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AUTOGRAFO NÚMERO CENTO E QUARENTA E DOIS 

I n s t i t u i o beneficio da gratuidade, em ônibus 

de empresas permissionãrias de serviço regular 

comum intermunicipal, às pessoas portadoras de 

deficiência f i s i c a . 

A ASSEHBLfilA LBGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A S 

^ 

ART* 10. Fica instituída.a gratuidade, em ônibus de empresas 

permissionãrias de serviço regular comum intermunicipal, âs pessoas portadoras 

de deficiência física. 

PARAGRAFO ONICO - Sô terão d i r e i t o ao benefício constante no Art. 

10 desta Lei os deficientes físicos e pobres assim entendido pela Lei Federal nO 

1.060/50/c/c 7.115/83. 

ART* 2o. São aptos a receber a gratuidade de gue t r a t a o Artigo 

a n t e r i o r : 

I - as pessoas gue sejam declaradas como deficiente físico, 

por p r o f i s s i o n a l médico, fisioterapeuta e terapeuta ocupacional regularmente 

ha b i l i t a d o , sendo, estes. Servidores Estaduais ou Municipais. 

ART. 30. Constitui infração do beneficiário: 

I - u t i l i z a r atestado médico não assinado por profissi o n a l 

regularmente ha b i l i t a d o ; 

I I - u t i l i z a r atestado médico f a l s i f i c a d o . 

ART. 40. o beneficiário que cometer alguma dag infrações 

constantes do Artigo anterior estará su j e i t o ãs seguintes penalidades: 

I - l f l Incidência i advertência o r a l ; 

I I - 20 Incidência : inclusão do nome do beneficiário em 

cadastro específico, visando a suspensão ou perda do d i r e i t o ao benefício de que 

t r a t a esta L e i . 

ART. 50. As sanções constantes no ar t i g o anterior serão 

aplicadas pela Secretaria dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras. 

ART. 6o. o Poder Executivo Estadual regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

ART. 70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

aos 07 de dezembro de 1995. 

DEP. CID GOMES 

PRESIDENTE 
\y 
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REDAÇSO FINAL DO PROJETO» -D& f -E l NQ 8Í/95 

D E C R E T A : 

I n s t i t u i a b e n e-f í c i o ci a 9 r a t u i ti a d e e 111 íi n i b u «;Í 
de empresas permi ss i o n á r i as de s e r v i ç o r e g u l a r 
c o m u 111 i n t e r 111 u n i c i pa i à s p e sso a s p o r t a cl o ra s d e 
d e f i c i ê n c i a f í s i c a -

SLATIVA DO ESTADO DO CEARd 

ART. i Q u l" i c a i n s t i u í d A a g r a t u i ri a ti e e m nn i bus de e 111 p f e s a s 
(:> tí r m s s i o n á r i a s cl e s e r v i ç. o r e g u l a r c o m u m i n t e r i» u n i c: i p 'a I à s p e s *c oas p o r t a d o r a Í-: d e 
de-F i c i ê n c i a f í s i ca 

PARAGRAFO ÚNICO - Só t e r ã o d i r e i t o ao benef í c i o c o n s t a n t e no A r t . 
1. o d ÍÍ s t a L t i os d e f i c i e n t e s f f s i c o s e p o IT r e s a is s i m e n t e n d i d o P e 1 a L e i F e d e r a i n o 
1 . 0 6 0 / 5 0 / c / c 7 . í 15/83.. 

ART. 2Q- São ap tos a receberem ri y r a t u i ck-ide qru:: t r a t a o A r t t no 
v>s\\: er i or " 

I - as pessoas que sejam ci ec 1 aradas como cl ef i c i ente f ísico, 
por p r o f i ss i onai tn é d ico? f i s i ot erapeut a v:c t e r a p c: u t a orupac i onai regu 1 ar men t e 
hab i 1 i t a d o , sendo e s t e s S e r v i dores LTst adua i s ou Mun i c i pa i s . 

ART. 39. C o n s t i t u i infração do beneficiário» 
I — U t i l i z a r a t e s t a d n médico não ass i nado por p r o f i s s i o n a l 

regularmente hábilitado? 
• I I - U t i l i z a r a t e s t a d o médico f a l s i f i c a d o . . 

ART. 49. 0 beneficiário que cometer algumas cias infrações 
c o n s t a n t e s do A r t i y o a n t e r i o r estará s u j e i t o às s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s " 
* I - li* Incidência : a d v e r t @ nc i a o r a 1 y 

i I I - 2^ Inc i dênc i a " i n c 1 u Í;> ã o cl o n o m e d o b e i, e f i c i á r i o (> m 
c a d a s t r o específico, visando a suspensão ou perca do d i r e i t o ao beneficiário nut? 
t r a t a est a Le i .. 

ART. 59. As s a n ç. o e s, e onstante s n o parágrafo anteri or >• s e r a o 
aplicadas pela Secretaria de Transportes, Energia, Comunicação e otrn*. 

ART . 69. 0 Poder Execut i vo Estadual y r egul ament ará est a Le i no 
prazo de 90 (noventa) dias? a c o n t a r da data de sua nub 1 i <:: a .. 

ART. 7°. EsLa Lei entrará em v i g o r na data de sua publicação, 
r e voga das as disposições em contrário. 

SALA DAS COMISSoES, EM 07 DE DEZEMBRO DE 1995. 

A COMISSSO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAC%0. 

PRESIDENTE 
I RELATOR 
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PROJETO DE LEI NO 

ENTRADA NO PROTOCOLO EXP. 

LEGISLATIVO: 

I n s t i t u i o benefício da 

gratuidade em ônibus de 

empresas permisionárias 

de serviço regular comum 

intermunicipal, as pessoas 

portadoras de deficiência 

física. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. lo - Fica instituído a gratuidade nos ônibus de 

empresas permissionãrias de serviço regular comum 

intermunicipal, as pessoas portadoras de deficiência física. 

Paragrafo Onico - Sõ terão d i r e i t o ao benefício 

constante no a r t . lo desta Lei os deficientes físicos e "pobres* 

assim entendido pela Lei Federal no 1.060/50/c/c 7.115/83. 

Art. 20 - São aptos a receberem a gratuidade que 

tr a t a o art i g o anterior: 

I - as pessoas que sejam declaradas como 

deficiente físico, por pro f i s s i o n a l médico, fisioterapeuta e 

terapeuta ocupacional regularmente habilitado, sendo estes 

servidores estaduais ou municipais 

Art. 3Q - Constitui infração do beneficiário: 

I - u t i l i z a r atestado médico não assinado por 

pro f i s s i o n a l regularmente habilitado; 

I I - u t i l i z a r atestado médico f a l s i f i c a d o . 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Art. 4Q - 0 beneficiário que cometer algumas das 

infrações constantes do art i g o anterior estará su j e i t o ãs 

seguintes penalidades: 

I - la Incidência : advertência o r a l ; 

I I - 23 Incidência : inclusão do nome do 

beneficiário em cadastro específico, visando a suspensão ou 

perca do d i r e i t o ao beneficiário que t r a t a esta Lei. 

Art. 50 - As sanções, constantes no parágrafo 

anterior, serão aplicadas pela Secretaria de Transportes, 

Energia, Comunicação e Obras. 

Art. 6o - 0 Poder Executivo Estadual 

regulamentará esta Lei no prazo de 90(noventa)dias,a contar 

da data de sua publicação. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1995. 

z_ í p u t a d ^ G o r e t e Pere i ra 

L i d a i do PFL. 

* 
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JUSTIFICATIVA 

As pessoas portadoras de defioiênoia físioa, embora 

represente oonsiderável percentual da população cearense,ainda 

deparasse com Inúmeros obstáculos para se enquadrarem aos 

processos de reabilitação, req u i s i t o fundamental ã manutenção 

do seu estado de saúde, a patamares aceitáveis, como também, 

para melhor relaclonarDse com a sociedade ultraDmoderna,em que 

vivemos, carregada de preconceitos e desinformações. 

0 cearense, em sua maioria, vive em situação 

deverasmente precária, considerando-se o a l t o indice de 

desemprego aos baixos salários pagos aos empregados não 

qualificados eBou semiDqualificados, a a l t a concentração de 

renda registradas nas grandes cidades do Estado, a fome e a 

miséria, elementos que contribuem para a baixa qualidade de 

vida da população. 

Um respeitável número de famílias das pessoas 

portadoras de deficiência física enquadramDse como uma luva 

no p e r f i l r e t r o descrito, tendo sua situção financeira 

gravemente comprometida pelas necessidades decorrentes deesa 

problemática, que exigem a inserção dessas pessoas em vários 

tipos de tratamento, consumo sistemático de medicamentos de 

a l t o custo,frequentes consultas médicas e sem f a l a r , que para 

conseguir o que esta sendo mencionado, sõ ̂ 05 grandes 

centros como: Fortaleza, Juazeiro do Norte, Sobral, etc, que 

demanda despesas com locomoção. 

A responsabilidade dos poderes públicos na garantia 

dos d i r e i t o s de pessoas portadoras de deficiência física ã 

saúde, à reabilitação e a educação é imprescindível para que 

a cidadania desse segmento aconteça de forma plena, inclusive 

quando o defiviente e pobre na forma da Lei. 

A aprovação e regulamentação de uma Lei que 

estabeleça a gratuidade para os deficientes físicos, a fim 

4 
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de assegurar o acesso desses aos transportes em ônibus de empresas 

permissionãrias de serviço regular comum intermunicipal, colocarã 

o Ceará no contexto dos Estados b r a s i l e i r o s modernos e humanizados, 

que se preocupam com os segmentos frágeis e minoritários de sua 

população, pois não pode haver prosperidade , modernidade nem 

desenvolvimento quando expressiva parcela da população do ' Cearã 

encontra-se a margem dos benefícios disponíveis ao Estado. 
DATA SUPRA 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PROJETO DE LEI NO 129/94 

ENTRADA NO PROTOCOLO EXP. 

LEGISLATIVO . ^ ^ ^ - ^ 
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C^yx^ iU . 

" ESTABELECE O PASSE-LIVRE 

SISTEMA METROPOLITANO DE TRANS 

PORTES COLETIVOS PARA PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS." 

A ASSEHBLÊIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

A r t . l o - São beneficiários com a gratuidade nos ônibus 

do SISTEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTES COLETIVOS as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental gue en 

contrem-se nas seguintes condições: 

I - Pessoas cujo grau de deficiência r e s t r i n j a a capaci 

dade de engajamento no mercado de trabalho; 

I I - Pessoas deficientes consideradas carentes, cuja ren 

da " per capita" f a m i l i a r seja i n f e r i o r a 1_ ( um ) 

salário mínimo. 

A r t . 20 - A habilitação para recebimento do benefício 

serã f e i t a mediante avaliação médica especializada e a v e r i f i 

cação da condição sócio-econômica do candidato. 

A r t . 30 - A avaliação de que t r a t a o a r t i g o anterior se 

rã realizado por uma comissão especializada composta pelo 

DERT e Secretarias de Saúde e Ação Social. 

S ÚNICO - Caberá a Comissão Especializada a elabora 

ção da regulamentaçãCe^o provimento das con 

dições necessárias à institucionalização do 

benefício de que t r a t a o a r t . l o . 

n QsOtc-
>LCj .jú & (L ^- 31)3 .̂ 
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A r t . 4@ - 0 Poder Execu t ivo r e g u l a m e n t a r á esta LBI no 

prazo de 90 ( Noventa ) d i a s , a con ta r da data de sua p u b l i 

cação. 

A r t . 5o - Esta L E I e n t r a r á em v i g o r na data de sua pu 

b l i c a ç ã o . 

TOD PONTE! 

Deputado - Estadual . 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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J U S T I F I C A T I V A : 

Num contexto em que o alto Índice de desempregos a alta 
concentração de renda registradas a fome e a miséria comprome 
tem consideravelmente a qualidade de vida da população cearenses 

Um sign i f i c a t i v o número de famílias das pessoas portado 
ras de deficiências^ enquadrasse no p e r f i l acima descrito ten 
do a sua situação financeira agravada pelas necessidades decor 
rentes dessa problemáticas que exigem a Inserção dessas pessoas 
em vários tipos de tratamentos o consumo sistemático de medica 
mentos de alto custo e as frequentes consultas médicas, oneram 
substancialmente o orçamento doméstico. 

As despesas necessárias ã vida do portador de deficiên
cia exigem a alocação diária de recursos^ a flm de fazer face 
aos õnus Inerentes aos deslocamentos dessa pessoa em transpor 
tes coletivos para comparecerem aos tratamentos e escolarldadesD 

^ A responsabilidade dos poderes públicos na garantia dos 
^ ^ 

direitos da pessoa portadora de dlflclêncla â saúde eãeducação 

é Imprescindível para que a cidadania desse segmento aconteça 

de forma plena. 

A aprovação e regulamentação de uma LEI que estabeleça 

o DPASSEDLIVRÊ  para pessoas portadoras de deficiências^ a flm 

de assegurar o acesso dessas pessoas aos transportes coletivos^ 

colocará o Ceará no contexto dos Estados brasileiros modernos e 

bumanlzados^ que se preocupam com os segmentos frágeis e mlnorl 

tãrlos da sua população. 

^ Considerando que após análises não havendo Impedimento 

Jurídico- Constitucional^ solicitamos o empenho dos SraD Parla 

mentares para a aprovadação deste Pro^etoD 

L J a " 

ROCHA PONTES 

Deputado - Estadual 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PARECER NQ 503/95 LEGISLATIVA 

P A R E C E R 

REF. Projeto de Lei n e 81/95 

I n s t i t u i o beneficio da gra

tuidade em ônibus de empresas 

permissionãrias intermunici

pais,aos deficientes físicos" 

A Excelentíssima Senhora Deputada GORETE PE 

REIRA, apresenta Projeto de Lei n^ 81/95, que pretende normati-

zar sobre Ma gratuidade nos ônibus de empresas permissionãrias 

de serviço regular comum intermunicipal, as pessoas portadoras 

de deficiência física ( a r t . i s ) " . 

Adianta-se a autora do Projeto; "so terão 

b direito ao beneficio constante no art. I 9 desta Lei, os defiei 

entes físicos e pobres, assim entendidos pela Lei Federal n 9 

1.060/50c/7.115/83 (art. l 9 -Parágrafo Único)". 

C 
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Sustenta ainda a proponente que para t i p i f i 

car legalmente as pessoas definidas na tese da l e i , deverão as 

mesmas se enquadrarem no a r t . 2 2, item I , onde se l e : 

ARTi-gs - " são aptos a receberem a gratuida 

de que t r a t a o artigo anterior: 

I - as pessoas que sejam declaradas co 

mo deficientes físicas, por p r o f i s s i 

onais médico, fisioterapeuta e tera

peuta ocupacionais regularmente habi 

li t a d o s , sendo estes servidores esta 

duais ou municipais." 

Preliminarmente, registra-se a i n i c i a t i v a 

louvável da Digna Deputada, no que tange o esforço em prol de 

um segmento social penalizado pela discriminação e inércia p o l i 

t i c a das entidades'oficiais. 

Limitamo-nos porém, aqui, em analisar a 

constitucionalidade do supramencionado Projeto de Lei.Ab i n i t i o , 

atinamos para o dispositivo 303, da nossa Constituição Estadu

al - que reza: 

ART.303 - " Compete ao Estado o controle 

dos serviços de transportes i n t e r 

municipais de passageiros, incluindo-se, 

o estabelecimento de linhas, concessões, 

t a r i f a s e fiscalização do nivel de s e r v i 

ços apresentados." (Grifamos) 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 •- FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Mediante o exame desse enunciado constitu

cional, se deduz que quaisquer mecanismos de reajuste tarifário 

ou outras medidas que venham a ser implantadas no sistema opera 

cional dos transportes intermunicipais, deverão seguir um pro -

cesso avaliativo por parte de um órgão estatal. 

Atualmente esta incumbência cabe ao Depar

tamento de Estradas e Rodagem e Transportes - DERT. Entidade au 

tárquica vinculada á Secretaria de Transporte do Estado, conso

ante a Lei n 9 11.809, de 22 de maio de 1991. Como se sabe, suas 

específicas atribuiçSes no que se refere aos serviços de trans-

portes coletivos, foram regularmentados pelo Decreto n 9 22.523, 

de 07 de maio de 1993, dentre suas finalidades ressaltamos o 

art.34, que aduz: 

ART.34 - "À Unidade de tarifas compete estu. 

dar, calcular e propor a fixação de 

tarifas das passagens nos transportes de pas 

sageiros metropolitano e intermunicipais, de 

acordo com as normas, especificações e ins

truções estabelecidas e à vista das p1ani' -

lhas de custos." (Grifamos) 

Ve-se, pois, que para se definir uma unida

de de t a r i f a o órgão responsável, no caso o DERT, recorre a uma 

pesquisa técnica-jurídica no intuito de manter um equilibrado 1 

resultado financeiro na equação custo-beneficio, visando o bom 

funcionamento de .transporte de passageiros. 

L 
i 

\ 
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Outrossim, retomando as considerações ."do. Pro 

jeto de Lei supracitado, em que se pretende isentar do pagamen

to de t a r i f a s nos ônibus intermunicipais todos os deficientes 1 

físicos do Ceara, podemos vislumbrar sua viabilidade c o n s t i t u c i 

onal, tendo em perspectiva o caudal de dispositivos elencados ' 

em nossas Constituições Federal e Estadual, que asseguram à pro 

moção social das pessoas deficientes. Nesse sentido, trazemos a 

baila os arts. 227, § l», I I e 203, IV, da Lei Maior: 

ART.203 - " A assistência social será pres-

t . tada a quem dela necessitar, inde

pendentemente de contribuição a seguridade 

social, e tem por objetivos: 

IV - a habilitação e reabilitação das 

pessoas -portadoras de deficiência e a promoí-.. / 

ção de sua integração à vida comunitária". ' 

ART.227 -

Omissis 

§ 19 - 0 Estado promoverá programas de 

assistência int e g r a l à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de 

entidades não governamentais e obedecendo Í.L 

aos seguintes preceitos: 

I -

I I - criação de programas de preven

ção e atendimento especializado para os 1 

portadores de deficiência f i s i c a , sensori-.L 

al ou mental, bem como de integração soci^ 

al do adolescente portador de deficiência; 
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mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos 

bens e-serviços coletivos, com a.elemina -

ção de preconceitos e obstáculos arquiteto 

nicos." (Grifamos) . . i 

1 ' " ' • 

ISTO POSTO, e à vista dos enunciados le -

gais e doutrinários anteriormente invocados e aplicáveis à es-
, i 

pecie, somos pela constitucionalidade do referido ̂  Projeto dé 

Lei- ; ..:..>.. • 
* . , 

E o nosso parecer, salvo melhor juizo. 

Fortaleza, 13 de setembro de 1995. 

I 
dre Espinola 

Consultor Tec.Juridico 

'Jf 

EM TEMPO: registramos aqui, o recebimento do Projeto 

de Lei n9 129/94, do ilustre Deputado Tèd 

Pontes, versando sobre o "passe-livre no 

sistema metropolitano de transporte para 

ps deficientes físicos", que em nosso en

tendimento trata-se de matéria correlata , 

sendo assim, endossamos o retro parecer. 
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